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DECRETO N.º 030, DE 28 DE OUTUBRO DE 2019.
		

Decreta facultativo o ponto 
nas repartições públicas 

municipais nos dias que menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais,
 
CONSIDERANDO que dia 1º de novembro de 2019, come-
mora-se “Dia de todos dos Santos”;

CONSIDERANDO que dia 02 de novembro de 2019 (sába-
do) é feriado nacional “Dia de Finados”

DECRETA:

Artigo 1º. Fica declarado ponto facultativo nas repartições pú-
blicas municipais, o expediente do dia 1º de novembro de 2019.

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo não se 
aplica aos serviços que, por sua natureza ou característica es-
pecial não possa ter alterado seu período diário de execução ou 
não devam sofrer solução de continuidade.  
	
Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 28 de outubro de 2019.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/2019 DE 25  DE OUTUBRO DE 
2019

Exonerar por término de contrato 
os (as) servidores (as) públicos (as) 

municipais que menciona e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonera por término de contrato os (as) servidores 
(as) públicos (as) municipais contratados via processo seletivo 
2017 da Prefeitura Municipal de Vicentina, servidores (as) da 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de As-
sistência social, Secretaria Municipal de Infraestrutura e Secre-

taria Municipal de Saúde Pública, que constam no anexo I desta 
portaria, a contar da data constante do desligamento.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e 
cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

Anexo I
(Portaria n.º 133/2019 de 25 de outubro de 2019)

M
at

ríc
ul

a
Servidor(a) Cargo Secretaria

Data do
Desli-

gamento

7829 Vanilda Brito 
da Silva

112/
MAG II/A 

Professor de 
Ed. Especial

SEMED 04/10/2019

7823
Gabriely 

Silva 
Lacheski

2027 A - V 
Orientador 

Social
SEMAS 04/10/2019

7808
José 

Aparecido 
Correia Lima

2026 – 
Coveiro A I SEINFRA 24/10/2019

7854
Roseni 

Amaral de 
Lima Oliveira

38 
Conselheiro 
Tutelar A- 

1  I

SESAUP 22/10/2019

7793
Dayane 

Magalhães 
da Silva

1024Agente 
de serv. De 
Saúde A IV

SESAUP 31/10/2019

7790
Aparecia 

Moya Maniel 
Barbosa

1032/A/VI 
Técnico em 

Enfermagem 
Ambulatorial

SESAUP 31/10/2019

7814
Eulice 

Rodrigues da 
Silva

1047 
Merendeiras 

A I
SEMAS 31/10/2019

7804
Regiane 
Apdª  C 

.Vasconcelos

1024  
Agente de 
Serv. De 

Saúde A IV

SESAUP 31/10/2019

7839
Daiana 

dos Santos 
Pereira

15 Prof. Ed. 
Infantil SEMAD 31/10/2019

7819
Aparecida 

Andrade M. 
da Silva

108 Prof. 
Ed. Infantil SEMAD 31/10/2019

7816
Alessandro 

de Luca 
Pereira

1047/A/I 
Merendeira SEMAS 31/10/2019

7817
Thais 
Fernanda de 
Melo Santos

2027/ A  V 
Orientador 

Social  
SESAUP 31/10/2019
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PORTARIA Nº 134/ 2019, DE 25 DE OUTUBRO DE 
2019.

 Dispõe sobre averbação de 
tempo de serviço, para efeito 

de aposentadoria, de servidor 
que especifica e dá outras 

providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º AVERBAR para fins de concessão de benefício de 
aposentadoria, 3.380 (três mil trezentos e oitenta) dias de tem-
po de serviço, prestado ao governo do Estado de Mato Grosso 
de Sul, conforme CTC nº. 1.127/2019 AGEPREV, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Diversos do servidor público municipal Edis 
Bispo Vieira, ocupante do cargo de provimento efetivo de Ope-
rador de Máquinas.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e 
cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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